
'Prllâtura 1flunlcipal J, Úào JoJé d~J Campod 

6dtado dr. 0ào 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 2721/78 

FLS. N2.. 

1.. 

de 15 de outubro de 197Q 

Dispõe sobre abertura de crédito adi

cional no valor de Cr$ 5.800.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49, da Lei n9 1847, 

de 30 de novembro de 1976 , e artigo 39 , item V, do Decreto-Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de -

Finanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 5.800.000,00 (cinco miThõe 

e oitocentos mil cruzeiros) , autorizado pela Lei n9 2042, de 12 de julho 

de 197€ , destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigen 

te ·-

30. 

30.30 

30.30-15324944.0~ 

30 . 30- 3250.00 

30 . 30- 15B24944.03 

30 . 30-3250. 00 

30 . 30-15€24944 . 07 

30.30-3231.00 

30.30- 15824944. oe 

30.30-3250 . 00 

Encargos Gerais do Município 

ContribuiçãJ de Previdência 

Inst. Nac. d: Previdência Social -INPS 

Contribuição d: Previdência . . .. .... . Cr$ 2. 200.000 ,00 

Seguro Contra Acidente do Trabalho 

Contribuição de Previdência . . .. ........ Cr$ 650.000,00 

Inativos e Pensionistas 

Inati vcs . . . ...... . . . ..... . ... . .. ... . . Cr$ 1. 550. 000,00 

Programa Fbnnação do PASEP 

Contribuição d: Previdência . .... . . ... Cr$ 1 . 400 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior, correrá por conta do excesso de arrecadação previsto para o corren 

te exercício . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

25 de outubro de 1978. 

Ed 

Registrado e 

to, aos vinte e cinco de outubro de mil 

DA/amtr. 

de São José dos Campos, 

e Paula Santos 

do Prefei 

oito. 


